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PREÂMBULO: Conforme disposições do inciso I, II e VIII do artigo 75 da Lei 14.133/2021, a 

Prefeitura do Município de Rolim de Moura/RO, faz saber que está em andamento um processo de 

compra direta por dispensa de licitação, conforme segue: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 130.984,20 (cento e 

trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), no caso de 

obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 

automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta 

e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso 

de outros serviços e compras; 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança 

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento 

da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 

que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data 

de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos 

respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no 

disposto neste inciso; 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico 

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. 
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente DISPENSA é a escolha da proposta mais vantajosa, para “AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) E FERRAMENTAS 

OPERACIONAIS DESTINADOS AOS SERVIDORES QUE EXECUTAM A LIMPEZA E 

ROÇAGEM DE TERRENOS BALDIOS NA ZONA URBANA DE ROLIM DE MOURA/RO”, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência 

(ANEXO II), e anexos. 

Data da Sessão: 02/06/2026 

Local: www.licitanet.com.br 

Horário da Fase de Lances: Das 08:00h até 14:00h. (Horário de Brasília - DF). 

1.2 A Aquisição ocorrerá por ITENS, conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT V.UNITÁRIO V. TOTAL 

01 FACAS LAMINA ROCADEIRA 2 

PONTAS 350MM FURO 

CENTRAL 35CM DE 

COMPRIMENTO ESPESSURA  

2MM 

UNID. 300 39,82 11.946,00 

02 ARRIATAS CINTA DUPLA 

COLETE SUSTENTAÇÃO PARA 

ROÇADEIRA UNIVERSAL 

NYLON ACOLCHOAMENTO 

ERGONOMICO ALCAS 

AJUSTAVEIS GANCHO DE 

FIXAÇÃO REFORÇADO  

UNID. 30 94,72 2.841,60 

03 CANELEIRAS PERNEIRA 3 

TALAS MATERIAL SINTETICO 

COM 3 TALAS RIGIDAS NA 

PARTE FRONTAL AJUSTAVEL 

COM TIRAS DE VELCRO OU 

PRESILHAS PARA FIRMEZA 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO 

(CA) APROXIMADAMENTE 

32MX37CM 

PAR 30 52,76 1.582,80 

04 AVENTAL FRONTALDE COURO 

DE RASPA 60CMX100XM TIRAS 

LATERAIS EM RASPA PARA 

AMARRAÇÃO NA CINTURA 

FIVELAS METALICAS PARA 

AJUSTE COM CERTIFICAÇÃO 

DE APROVAÇÃO 

UNID. 30 84,87 2.546,10 

05 ÓCULOS DE PROTEÇÃO VISÃO UNID. 100 22.83 2.283,00 



                                            
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

ESCURA CINZA OU FUME 3000 

LENTE EM POLICARBONATO 

PRETO PROTEÇÃO UV COM 

CORDÃO DE SEGURANÇA 

CERTIFICACO DE APROVAÇÃO 

06 CHAPEU BONÉ TIPO ARABE 

COM PROTEÇÃO NUCA E 

PESCOÇO FABRICADO EM 

VRIM OU TECIDO COM 

PROTEÇÃO UV  COM 

PROTEÇÃO FACIAL TELA 

ACOPLADA USO ROÇADEIRA  

NR 06 

UNID. 30 63,77 1.913,10 

07 GARRAFA TÉRMICA 5LTS EM 

PLÁSTICO (POLIPROPILENO), 

INTERNO EM PU 

(POLIURETANO) OU EPS 

(ISOPOR). ALTURA 29-32 CM 

LARGURA 18-22 CM, PESO 

APROX, 750 G A 950G ALÇA 

PARA TRANSPORTE TORNEIRA 

RETRATIL TAMPA TIPO COPO 

UNID. 05 67,15 335,75 

08 FILTRO AR ROCADEIRA  

MODELOS COMPATIVEIS FS161 

FS221 FS292 FS460 

CONSTRUÇÃO DURAVEL E 

RESISTENTE A RASGOS COM 

ELEMENTO FILTRANTE DE 

ALTA EFICIENCIA, FILTRO AR 

SECO, RETANGULAR, 

LARANJA, DIMENSÕES 

(APROX.): 8.8 X 7.8 X 2.1 CM OU 

8.8 X 7.7 X 2CM. 

 

UNID. 40 48,19 1.927,60 

09 OLEO 2 TEMPO UTILIZADOS EM 

ROCADEIRAS 500 ML. O produto 

deverá atender, no mínimo, às 

especificações internacionais API 

TC e/ou JASO FC, podendo ser de 

tecnologia mineral, semissintética 

ou sintética, desde que compatível 

com motores 2 tempos 

refrigerados a ar 

FRASC

O 

 

100 45,42 4.542,00 

10 BOTINAS DE PROTEÇÃO 

S/BIQUEIRA DE AÇO COURO 

BOVINO, COURO NOBUCK OU 

PAR 30 81,63 2.448,90 
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RASPA, PROPORCIONANDO 

RESISTÊNCIA A AGENTES 

ABRASIVOS E ESCORIANTES, 

SOLADO: POLIURETANO (PU) 

BIDENSIDADE OU 

MONODENSIDADE, INJETADO 

DIRETAMENTE NO CABEDAL, 

COM SISTEMA 

ANTIDERRAPANTE, 

FECHAMENTO: ELÁSTICO 

LATERAL RECOBERTO OU 

CADARÇO. NUMERAÇÃO 38 A 

42; NORMAS E CERTIFICAÇÕES: 

CA (CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO) EMITIDO PELO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

SEGUE A NORMA NBR ISO 

20347:2015 PARA CALÇADOS DE 

USO PROFISSIONAL. 

11 ABAFADOR DE RUIDO PARA 

ROCADEIRAS TIPO CONCHA , 

ATENUAÇÃO (NRR/NRRSF): 
DEVE SER ALTA, TIPICAMENTE 

ENTRE 20 DB E 30 DB OU 

SUPERIOR. PLÁSTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA E LEVE, COM 

ALMOFADAS ACOLCHOADAS 

PARA USO PROLONGADO, 

NECESSÁRIO POSSUIR CA 

(CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO) 

UNID. 15 76,14 1.142,10 

TOTAL 33.508,95 

1.3 O critério de Julgamento adotado será o MENOR PREÇO por ITEM, observadas as exigências 

contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4 Valor estimado da contratação em R$ 33.508,95 (trinta e três mil, quinhentos e oito reais e 

noventa e cinco centavos). 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 A participação na presente DISPENSA ELETRÔNICA se dará mediante o SISTEMA 

LICITANET, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 



                                            
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados;  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste EDITAL e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea c também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
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2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 

da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 

Decreto Municipal nº 271/17. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DE PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma desta Sessão. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do EDITAL, encaminhará, exclusivamente por meio 

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços. 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o Termo de Referência (ANEXO II), assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar sim ou não em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no EDITAL e seus anexos; 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste EDITAL; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 

não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos 

dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1 A partir do horário estabelecido no preambulo neste EDITAL, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 



                                            
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como lances intermediários para os fins deste EDITAL. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances estará 

disponível no site https://licitanet.com.br/. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

https://licitanet.com.br/
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5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no chat a nova data e horário para 

a sua continuidade. 
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5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste EDITAL. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br /improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas b, c e d acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada, nos 

documentos por ele abrangidos. 

http://www.cnj.jus.br/
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6.3.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste EDITAL e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

EDITAL. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste EDITAL. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no EDITAL e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

7.4. O prazo da entrega está estipulado conforme apresentado no Termo de Referência (ANEXO II); 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada devidamente certificada, indicados pelo 

contratado e que seja VINCULADO AO CNPJ da empresa, sendo efetuada a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, 

em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem 

cronológica de sua exigibilidade, com fulcro nas Instruções Normativas RFB/1234/2012 e RFB 

2.145/2023, como se segue: 

"Os órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, 

inclusive suas autarquias e fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do imposto 

sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de 

bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil". 

8.2 O pagamento será realizado de forma mensal e em 30 (trinta) dias úteis após emissão da 

nota fiscal da prestação do serviço realizado. 

8.3 A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos produtos/materiais 

e valores conforme o empenho. 

8.4 A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida 

separadamente uma da outra. 

8.5 Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a 

CONTRATADA se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 

8.6 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de Recebimento 

na fatura/nota fiscal. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao 

contratado, com irregularidades, o prazo para o pagamento será interrompido até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não 

implicando qualquer ônus para a Prefeitura. 

8.7 Saneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de 

protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. Tudo 
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em conformidade com que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do 

Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal de Rolim de Moura/RO. 

8.8 Para o caso de crédito em conta corrente, no texto da Nota Fiscal deverão constar as seguintes 

referências: 

NOME DO BANCO 

NÚMERO E NOME DA AGÊNCIA BANCÁRIA 

E O NÚMERO DA CONTA CORRENTE 

8.9 Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da ordem 

bancária; 

8.10 A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos 

cuidados do fiscal do contrato. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Conforme disposições constantes no tópico 15 do Termo de Referência (ANEXO II). 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Conforme disposições constantes no tópico 16 do Termo de Referência (ANEXO II). 

11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive seja inexecução, total ou parcial e/ou 

das condições previstas neste Termo sujeitará a CONTRATADA, na forma do disposto no ART. 156 

da Lei Nº 14.133 de 2021, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por ocorrência, nos casos de inexecução 

parcial das obrigações, tais como: atendimento de usuários sem guia de encaminhamento (ressalvado 

os casos de urgências e emergências), e cobrança de quaisquer valores dos usuários, exceção aos 

casos previamente autorizados; 

c) Em caso de inexecução total das obrigações e multas será de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do contrato, por ocorrência; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

de Rolim de Moura/RO, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma 

da lei. 

f) As sanções e multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções facultadas 

à defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da notificação. 
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g) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 

h) As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também 

ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que em razão de contratos registrados por esta lei nº 

14.133/21: 

i) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

j) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento; 

k) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados; 

l) As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que será assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa com os meios que lhe são inerentes. 

m) O Valor da multa será descontado de pagamento eventualmente devidos pela Administração ou 

cobrada judicialmente; 

n) A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Rolim de Moura/RO, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias abertura de vista, podendo a reabilitação 

ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 É vedado à contratada a subcontratação total do objeto deste objeto, ou a cessão ou transferência 

do contrato, ainda que parcial, para outras empresas, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse 

sentido, além de constituir passível das cominações legais e contratuais. 

13. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento dos ajustes, 

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da contratante, especialmente designados, na 

forma dos Art. 117 da Lei nº 14.133/21, e do art. 6º do Decreto nº 2.271/97; 

13.2 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

estabelecidos no presente Termo; 

13.3 A conformidade dos serviços a serem prestados deverá ser verificada juntamente com o 

documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido no presente Termo; 
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13.4 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no 

art. 117 da Lei nº 14.133/21; 

13.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 139 e 155 da Lei 14.133/21, bem como as 

penalidades expressas neste instrumento; 

13.6 A fiscalização de que trata este item do presente Termo não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/21; 

13.7 Durante a vigência do contrato o gestor e fiscal poderá ser substituído, desde que justificado 

formalmente. 

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E LOCAL DA ENTREGA 

14.1 Conforme disposições constantes nos tópicos 8.0 e 9.0 do Termo de Referência (ANEXO II); 

 

15. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

15.1 Conforme disposições constantes no tópico 10.0 do Termo de Referência (ANEXO II); 

16. SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

16.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos itens 16.1.1 a 16.1.8; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

16.1.9 a 16.1.12 deste EDITAL, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.9 a 16.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



                                            
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

16.5. A aplicação das sanções previstas neste EDITAL, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo PAD. 

16.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

edital. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. O procedimento será divulgado no www.licitanet.com.br e no site da Prefeitura, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

17.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

17.2.1. Republicar o presente Edital com uma nova data; 

17.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

17.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

17.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 
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17.3. As providências acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 

fornecedores interessados (procedimento deserto) 

17.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste EDITAL, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

17.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

17.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

17.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

17.9. As normas disciplinadoras deste Edital dispensam serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

17.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital dispensa e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

18. DO FORO 

18.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Rolim de Moura/RO, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 

I, alínea d da Constituição Federal. 

19. ANEXOS 

ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação e Declarações 
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ANEXO II - Termo de referência; 

ANEXO III - Quadro de detalhamento de itens 

ANEXO IV - Minuta de Contrato 

ANEXO V - INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/SEMACOL/2023 

Rolim de Moura/RO, 06 de maio de 2026. 

 

EDNEI RANZULA DA SILVA 

Chefe do Departamento de Compras e Licitações 

Portaria 113/2023
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

Para habilitação na presente Dispensa Eletrônica será exigida a entrega dos seguintes documentos: 

a) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS): Certidão Negativa de Débito ou 

equivalente; 

c) Prova de regularidade relativa a Tributos Federais, Previdenciária e a Dívida Ativa da União 

(Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pelo Órgão da Secretaria da 

Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (Certificado de 

Regularidade do FGTS CRF); 

g) Certidão negativa de falência ou de concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

h) Ato Constitutivo (caso não tenha sido apresentado para fins de credenciamento). 

i) Declaração que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

k) Declaração e inexistência de fato impeditivo para licitar o contratar com a Administração Púbica. 

ANEXO I-A. 

l) Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber. ANEXO I-B 

m) Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais de contratação, 

constantes do procedimento; ANEXO I-C 

n) Declaração de responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; ANEXO I-D 

o) Declaração que cumpre as exigências prevista no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

SE COUBER; ANEXO I-E 
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QUALIFICAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos 

objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades compatível com o 

objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão Simplificada da junta 

Comercial para substituir o contrato social; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

d) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante legal da 

empresa. 

e) No caso de ser representado por procurador, deve-se apresentar a documentação conforme a letra 

d. 

f) Ser acompanhada pela procuração pública ou privada (neste último caso reconhecida firma em 

cartório). 

g) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Física e Jurídica: CNPJ - expedidos pela Secretaria da 

Receita Federal; 

QUALIFICAÇÃO FISCAL: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da certidão de débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais previstas 

nas alíneas '' a '' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 (seguridade 

social INSS), dentro da validade; 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), dentro da 

validade; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, dentro da 

validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante, dentro da 

validade; 

e) Prova de inexistência de débito perante a Justiça do Trabalho da sede ou domicilio da licitante. 
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DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial Lei n°11.101/05 (falência e concordata) emitida pelo 

órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade. 

b) Para fins de habilitação, a verificação em sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidão 

constitui meio legal de prova. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a. Atestado de capacidade técnica emitida por empresa pública ou privada, em nome da 

participante, que comprove estar apto para execução e ou fornecimento de bens e materiais. O (s) 

atestado (s) de capacidade técnica apresentado(s) estará sujeito à confirmação de autenticidade, 

exatidão e veracidade, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações 

inverídicas. 

b. A contratação abrange não apenas a entrega física dos bens, mas também a garantia de 

qualidade mínima e conformidade com as normas técnicas (ABNT/Inmetro), visando a redução 

da rotatividade de materiais por desgaste prematuro e a mitigação de acidentes de trabalho. 

c) Certificados de aprovação (CA) para os EPIs. 
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ANEXO I-A 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

NOME DA EMPRESA_____________________ CNPJ OU CIC ___________SEDIADA______ 

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

.................. data 

 

.................................... 

(representante legal, CPF) 

 

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ) 
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ANEXO I-B 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ 

nº__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a). 

__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________________ 

e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins de comprovação no Edital de dispensa 

eletrônica de Rolim de Moura/RO, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 

esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local e data ______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

 

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ)  
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ANEXO I-C 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 

 

(razão social da licitante), CNPJ nº __________________, estabelecida no(a) 

____________________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a). 

______________________________________ (representante da empresa e qualificação do mesmo, 

constando inclusive qual a função/cargo na empresa), portador(a) de CI/RG nº ____________, CPF 

nº ___________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que possui pleno conhecimento do 

objeto da  Dispensa Eletrônica ../2024, e concorda com todas as exigências contidas no Edital. 

 

Local e data. ________________________________ 

 

(Nome da Empresa) (Nome do Representante Legal) 

 

 

 

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ) 
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ANEXO I-D 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital de Dispensa eletrônica XX/2026, do 

Município de Rolim de Moura que a empresa...................se responsabiliza pelas transações que forem 

efetuadas no sistema, assumindo como firme e verdadeiras. 

 

Local e data: 

 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 

 

 

 

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ) 
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ANEXO I-E 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 

8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 

 

 

....................................................................................., inscrito no CNPJ ou CPF (caso o credenciado 

seja pessoa física) sob o nº ......................................................., DECLARA, para os devidos fins, que 

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991. 

 

______________________ Representante Legal 

 

 

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ) 
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ANEXO I-F 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII DA CF/88 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que nossa empresa não contrata menores de dezoito anos de idade 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de quatorze anos de idade, salvo na 

condição de aprendiz, cumprindo fielmente o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal de 1998. 

Local e data. ________________________________ 

  

(Nome da Empresa) (Nome do Representante Legal) 

 

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ) 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. UNIDADE ADMINISTRATIVA DE ORIGEM 

Autarquia de Saneamento de Rolim de Moura – SANEROM. 

2. DOS RESPONSÁVEIS 

 Elaboração: Adilson Julio Pereira – Agente Administrativo. 

 Aprovação: Michele Tereza Correa de Brito Cangirana - Superintendente. 

3. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

3.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo estabelecer as condições gerais para a 

aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e ferramentas operacionais destinados aos 

servidores que executam a limpeza e roçagem de terrenos baldios na zona urbana de Rolim de 

Moura/RO.  

3.2. O principal objetivo é garantir que a execução dos serviços ocorra de forma eficiente, segura e 

em estrita observância às normas de saúde ocupacional. 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E CICLO DE VIDA 

4.1. A solução objeto desta contratação consiste no fornecimento de ferramentas de corte, coleta e 

limpeza, bem como de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), destinados a aparelhar as equipes 

de manutenção e limpeza de terrenos baldios, áreas públicas e logradouros do município.  

4.2. A solução busca garantir a execução integral das atividades de roçagem, assegurando: 

 Desempenho Operacional: Através da utilização de ferramentas com ergonomia e 

durabilidade adequadas ao uso intensivo; 

 Segurança e Saúde Ocupacional: Proteção integral dos servidores (empregados) contra 

riscos biológicos (animais peçonhentos), mecânicos (projeção de partículas) e físicos 

(exposição solar e cortes), conforme as Normas Regulamentadoras (NR-06 e NR-18); 

 Padronização: Uniformidade dos equipamentos para facilitar a manutenção e o controle de 

estoque. 

4.3. A contratação abrange não apenas a entrega física dos bens, mas também a garantia de qualidade 

mínima e conformidade com as normas técnicas (ABNT/Inmetro), visando a redução da rotatividade 

de materiais por desgaste prematuro e a mitigação de acidentes de trabalho. 
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4.4. Os itens deverão ser entregues em único lote, acompanhados de seus respectivos certificados de 

aprovação (CA) para os EPIs, garantindo que a solução atenda prontamente às frentes de trabalho da 

SANEROM. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E VALORES 

5.1. O objeto desta licitação é a aquisição de materiais conforme especificações e quantidades abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT V.UNITÁRIO V. TOTAL 

01 FACAS LAMINA 

ROCADEIRA 2 PONTAS 

350MM FURO CENTRAL 

35CM DE COMPRIMENTO 

ESPESSURA  2MM 

UNID

. 

300 39,82 11.946,00 

02 ARRIATAS CINTA DUPLA 

COLETE SUSTENTAÇÃO 

PARA ROÇADEIRA 

UNIVERSAL NYLON 

ACOLCHOAMENTO 

ERGONOMICO ALCAS 

AJUSTAVEIS GANCHO DE 

FIXAÇÃO REFORÇADO  

UNID

. 

30 94,72 2.841,60 

03 CANELEIRAS PERNEIRA 3 

TALAS MATERIAL 

SINTETICO COM 3 TALAS 

RIGIDAS NA PARTE 

FRONTAL AJUSTAVEL 

COM TIRAS DE VELCRO 

OU PRESILHAS PARA 

FIRMEZA CERTIFICADO 

DE APROVAÇÃO (CA) 

APROXIMADAMENTE 

32MX37CM 

PAR 30 52,76 1.582,80 

04 AVENTAL FRONTALDE 

COURO DE RASPA 

60CMX100XM TIRAS 

LATERAIS EM RASPA 

PARA AMARRAÇÃO NA 

CINTURA FIVELAS 

METALICAS PARA AJUSTE 

COM CERTIFICAÇÃO DE 

APROVAÇÃO 

UNID

. 

30 84,87 2.546,10 

05 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

VISÃO ESCURA CINZA OU 

FUME 3000 LENTE EM 

POLICARBONATO PRETO 

UNID

. 

100 22.83 2.283,00 
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PROTEÇÃO UV COM 

CORDÃO DE SEGURANÇA 

CERTIFICACO DE 

APROVAÇÃO 

06 CHAPEU BONÉ TIPO 

ARABE COM PROTEÇÃO 

NUCA E PESCOÇO 

FABRICADO EM VRIM OU 

TECIDO COM PROTEÇÃO 

UV  COM PROTEÇÃO 

FACIAL TELA ACOPLADA 

USO ROÇADEIRA  NR 06 

UNID

. 

30 63,77 1.913,10 

07 GARRAFA TÉRMICA 5LTS 

EM PLÁSTICO 

(POLIPROPILENO), 

INTERNO EM PU 

(POLIURETANO) OU EPS 

(ISOPOR). ALTURA 29-32 

CM LARGURA 18-22 CM, 

PESO APROX, 750 G A 950G 

ALÇA PARA TRANSPORTE 

TORNEIRA RETRATIL 

TAMPA TIPO COPO 

UNID

. 

05 67,15 335,75 

08 FILTRO AR ROCADEIRA  

MODELOS COMPATIVEIS 

FS161 FS221 FS292 FS460 

CONSTRUÇÃO DURAVEL E 

RESISTENTE A RASGOS 

COM ELEMENTO 

FILTRANTE DE ALTA 

EFICIENCIA, FILTRO AR 

SECO, RETANGULAR, 

LARANJA, DIMENSÕES 

(APROX.): 8.8 X 7.8 X 2.1 

CM OU 8.8 X 7.7 X 2CM. 

 

UNID

. 

40 48,19 1.927,60 

09 OLEO 2 TEMPO 

UTILIZADOS EM 

ROCADEIRAS 500 ML. O 

produto deverá atender, no 

mínimo, às especificações 

internacionais API TC e/ou 

JASO FC, podendo ser de 

tecnologia mineral, 

semissintética ou sintética, 

desde que compatível com 

FRAS

CO 

 

100 45,42 4.542,00 
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motores 2 tempos 

refrigerados a ar 

10 BOTINAS DE PROTEÇÃO 

S/BIQUEIRA DE AÇO 

COURO BOVINO, COURO 

NOBUCK OU RASPA, 

PROPORCIONANDO 

RESISTÊNCIA A AGENTES 

ABRASIVOS E 

ESCORIANTES, SOLADO: 

POLIURETANO (PU) 

BIDENSIDADE OU 

MONODENSIDADE, 

INJETADO DIRETAMENTE 

NO CABEDAL, COM 

SISTEMA 

ANTIDERRAPANTE, 

FECHAMENTO: ELÁSTICO 

LATERAL RECOBERTO OU 

CADARÇO. NUMERAÇÃO 

38 A 42; NORMAS E 

CERTIFICAÇÕES: CA 

(CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO) EMITIDO 

PELO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO. SEGUE A 

NORMA NBR ISO 

20347:2015 PARA 

CALÇADOS DE USO 

PROFISSIONAL. 

PAR 30 81,63 2.448,90 

11 ABAFADOR DE RUIDO 

PARA ROCADEIRAS TIPO 

CONCHA , ATENUAÇÃO 

(NRR/NRRSF): DEVE SER 

ALTA, TIPICAMENTE 

ENTRE 20 DB E 30 DB OU 

SUPERIOR. PLÁSTICO DE 

ALTA RESISTÊNCIA E 

LEVE, COM ALMOFADAS 

ACOLCHOADAS PARA 

USO PROLONGADO, 

NECESSÁRIO POSSUIR CA 

(CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO) 

UNID

. 

15 76,14 1.142,10 

TOTAL 33.508,95 
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6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os produtos ofertados devem ser novos, de primeiro uso e atender rigorosamente às normas da 

ABNT e normas regulamentadoras de segurança do trabalho. 

6.2. É obrigatória a apresentação do Certificado de Aprovação (CA) válido para todos os itens 

classificados como EPI. 

6.3. Qualificação Exigida: Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e econômica, conforme 

detalhado no tópico de Habilitação 

7. DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

7.1. A aquisição fundamenta-se na natureza crítica da operação de limpeza urbana, visando mitigar 

riscos físicos e biológicos aos quais os servidores estão expostos.  

7.2. A medida é indispensável visto que tais atribuições foram incorporadas à SANEROM em 2026, 

inexistindo estoque prévio de materiais.  

7.3. A aquisição própria garante autonomia operacional e economia ao eliminar a dependência de 

cronogramas externos e taxas de terceirizadas. 

8. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. Início: A execução inicia-se com a emissão da Nota de Empenho, que autoriza o fornecedor a 

realizar a entrega. 

8.2. Entrega e Conferência: O fornecedor entrega os materiais no local designado, seguindo o 

cronograma de 15 dias. 

8.3. Fiscalização: Servidores designados acompanham a entrega e verificam a conformidade 

técnica. 

8.4. Encerramento: O ciclo contratual encerra-se com o recebimento definitivo, liquidação da nota 

fiscal e o pagamento correspondente. 

9. DO LOCAL DE ENTREGA 

9.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Rolim de 

Moura, situado à Av. São Luiz, nº 4495, Bairro Centro, de segunda a sexta-feira, das 7h30 às 

13h30. 

10. DOS PRAZOS PARA RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. Prazo de Entrega: Até 15 (quinze) dias corridos após a emissão da nota de empenho. 



                                            
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

10.2. Recebimento Provisório: Realizado no ato da entrega, para conferência de volumes e 

integridade externa. 

10.3. Recebimento Definitivo: Ocorre após análise técnica minuciosa das especificações e 

certificados (CA), em até 05 dias úteis após a entrega. 

10.4. Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado via transferência bancária em conta de 

titularidade da contratada em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo e apresentação da Nota 

Fiscal atestada acompanhada das certidões de regularidade fiscal 

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E REGIME 

11.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço por Item.  

11.2. A solução consiste na aquisição direta via processo licitatório regido pela Lei nº 14.133/2021. 

12. DA SUBSTITUIÇÃO DO CONTRATO PELA NOTA DE EMPENHO 

12.1. O instrumento de contrato será substituído por Nota de Empenho de Despesa, conforme 

autoriza o Art. 95, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista que a contratação possui 

valor inferior ao limite do Art. 75, inciso II da referida lei, e trata-se de compra com entrega imediata 

e integral. 

12.2. Para fins desta contratação, a Nota de Empenho emitida pela Administração Pública substituirá 

o termo contratual para todos os efeitos legais, vinculando a contratada às obrigações, prazos e 

sanções previstos neste Termo de Referência e na proposta adjudicada. 

12.3. A contratada deverá proceder à retirada ou ao recebimento eletrônico da Nota de Empenho no 

prazo máximo de 05 dias úteis, a contar da convocação formal, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei. 

12.4. A contagem do prazo para a entrega dos EPIs e ferramentas iniciar-se-á a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de recebimento/retirada da Nota de Empenho pela contratada. 

13. DA DISPENSA DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual para esta contratação, com fulcro no Art. 96 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2. A dispensa justifica-se pela baixa complexidade do objeto, que consiste na aquisição de bens 

comuns (Equipamentos de Proteção Individual e ferramentas), e pelo valor estimado da contratação 

(R$ R$ 33.508,95), o que configura baixo risco financeiro e operacional para a Administração 

Pública. 

13.3. Adicionalmente, por se tratar de entrega imediata e integral, com substituição do termo de 

contrato por Nota de Empenho (nos termos do Art. 95, II, da Lei nº 14.133/2021), o adimplemento 
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da obrigação ocorrerá antes de qualquer pagamento, restando mitigada a possibilidade de prejuízo ao 

erário. 

12.4. A exigência de garantia nesta hipótese se mostra desproporcional, onerando desnecessariamente 

o processo administrativo e os licitantes, o que poderia restringir a competitividade do certame de 

forma injustificada. 

14. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

14.1. Os materiais deverão possuir garantia mínima contra defeitos de fabricação de 06 (seis) meses, 

ou conforme o prazo padrão do fabricante, caso este seja superior.  

14.2. A Contratada deverá substituir, sem ônus para a SANEROM, qualquer item que apresente 

defeito ou vício de fabricação no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação. 

15. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO (HABILITAÇÃO) 

As empresas licitantes deverão comprovar obrigatoriamente: 

 Qualificação Fiscal e Trabalhista: Inscrição no CNPJ; Certidões de regularidade perante as 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal; Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 Qualificação Econômico-Financeira: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social; Certidão negativa de falência ou recuperação judicial. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Entregar os materiais rigorosamente dentro do prazo e conforme as especificações técnicas.  

16.2. Garantir que todos os EPIs possuam o Certificado de Aprovação (CA) gravado no equipamento 

e válido junto ao órgão competente.  

16.3. Responsabilizar-se por todos os ônus diretos e indiretos, incluindo transporte, tributos e 

encargos trabalhistas.  

16.4. Substituir, por sua conta e risco, produtos recusados pela fiscalização ou com vícios detectados.  

16.5. Observar práticas de sustentabilidade, assegurando o transporte seguro de insumos (como óleo) 

e evitando embalagens excessivas ou não recicláveis. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

17.1. Proporcionar as facilidades necessárias para a entrega dos materiais.  

17.2. Realizar a fiscalização e o recebimento através de servidores designados.  
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17.3. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente 

atestada.  

17.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre quaisquer falhas ou irregularidades detectadas. 

18. DAS SANÇÕES 

18.1. Sanções: O descumprimento das obrigações ou atraso injustificado sujeitará a Contratada às 

sanções previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021 (advertência, multa, impedimento de licitar e 

declaração de inidoneidade). 

19. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

19.1. O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 33.508,95 (trinta e três mil, 

quinhentos e oito reais e noventa e cinco centavos). 

19.2. Os valores unitários e totais estimados para cada item, obtidos por meio de prévia pesquisa de 

mercado, estão detalhados na tabela tópico 5. 

20. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA (PCA 2026) 

20.1. As despesas correrão por conta das dotações previstas no Plano de Contratações Anual de 2026 

da SANEROM: 

 Programa: 11.001.17.122.0025.2229 (Gestão Administrativa) / 11.001.17.512.0025.2224 

(Supervisão de Limpeza Urbana). 

 Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 (Material de Consumo)  

 Programa: 11.001.17.512.0025.2.224 (Supervisão e Controle da Qualidade dos Serviços de 

Limpeza Urbana) 

 Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 (Material de Consumo)  

 

Rolim de Moura/RO, 13 de maio de 2026. 

 

Elaborado por: 

__________________________________________ 
Adilson Julio Pereira 

Agente Administrativo 

 
 
Aprovado por: 

_________________________________________ 
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Michele Tereza Correa de Brito Cangirana 
Superintendente/SANEROM 

DECRETO Nº 5.149/2021 
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ANEXO III 

QUADRO DE DETALHAMENTO DE ITENS 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT V.UNITÁRIO V. TOTAL 

01 FACAS LAMINA 

ROCADEIRA 2 PONTAS 

350MM FURO CENTRAL 

35CM DE COMPRIMENTO 

ESPESSURA  2MM 

UNID

. 

300 39,82 11.946,00 

02 ARRIATAS CINTA DUPLA 

COLETE SUSTENTAÇÃO 

PARA ROÇADEIRA 

UNIVERSAL NYLON 

ACOLCHOAMENTO 

ERGONOMICO ALCAS 

AJUSTAVEIS GANCHO DE 

FIXAÇÃO REFORÇADO  

UNID

. 

30 94,72 2.841,60 

03 CANELEIRAS PERNEIRA 3 

TALAS MATERIAL 

SINTETICO COM 3 TALAS 

RIGIDAS NA PARTE 

FRONTAL AJUSTAVEL 

COM TIRAS DE VELCRO 

OU PRESILHAS PARA 

FIRMEZA CERTIFICADO 

DE APROVAÇÃO (CA) 

APROXIMADAMENTE 

32MX37CM 

PAR 30 52,76 1.582,80 

04 AVENTAL FRONTALDE 

COURO DE RASPA 

60CMX100XM TIRAS 

LATERAIS EM RASPA 

PARA AMARRAÇÃO NA 

CINTURA FIVELAS 

METALICAS PARA AJUSTE 

COM CERTIFICAÇÃO DE 

APROVAÇÃO 

UNID

. 

30 84,87 2.546,10 

05 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

VISÃO ESCURA CINZA OU 

FUME 3000 LENTE EM 

POLICARBONATO PRETO 

PROTEÇÃO UV COM 

CORDÃO DE SEGURANÇA 

CERTIFICACO DE 

UNID

. 

100 22.83 2.283,00 
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APROVAÇÃO 

06 CHAPEU BONÉ TIPO 

ARABE COM PROTEÇÃO 

NUCA E PESCOÇO 

FABRICADO EM VRIM OU 

TECIDO COM PROTEÇÃO 

UV  COM PROTEÇÃO 

FACIAL TELA ACOPLADA 

USO ROÇADEIRA  NR 06 

UNID

. 

30 63,77 1.913,10 

07 GARRAFA TÉRMICA 5LTS 

EM PLÁSTICO 

(POLIPROPILENO), 

INTERNO EM PU 

(POLIURETANO) OU EPS 

(ISOPOR). ALTURA 29-32 

CM LARGURA 18-22 CM, 

PESO APROX, 750 G A 950G 

ALÇA PARA TRANSPORTE 

TORNEIRA RETRATIL 

TAMPA TIPO COPO 

UNID

. 

05 67,15 335,75 

08 FILTRO AR ROCADEIRA  

MODELOS COMPATIVEIS 

FS161 FS221 FS292 FS460 

CONSTRUÇÃO DURAVEL E 

RESISTENTE A RASGOS 

COM ELEMENTO 

FILTRANTE DE ALTA 

EFICIENCIA, FILTRO AR 

SECO, RETANGULAR, 

LARANJA, DIMENSÕES 

(APROX.): 8.8 X 7.8 X 2.1 

CM OU 8.8 X 7.7 X 2CM. 

 

UNID

. 

40 48,19 1.927,60 

09 OLEO 2 TEMPO 

UTILIZADOS EM 

ROCADEIRAS 500 ML  

FRAS

CO 

 

100 45,42 4.542,00 

10 BOTINAS DE PROTEÇÃO 

S/BIQUEIRA DE AÇO 

COURO BOVINO, COURO 

NOBUCK OU RASPA, 

PROPORCIONANDO 

RESISTÊNCIA A AGENTES 

ABRASIVOS E 

ESCORIANTES, SOLADO: 

POLIURETANO (PU) 

BIDENSIDADE OU 

PAR 30 81,63 2.448,90 
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MONODENSIDADE, 

INJETADO DIRETAMENTE 

NO CABEDAL, COM 

SISTEMA 

ANTIDERRAPANTE, 

FECHAMENTO: ELÁSTICO 

LATERAL RECOBERTO OU 

CADARÇO. NUMERAÇÃO 

38 A 42; NORMAS E 

CERTIFICAÇÕES: CA 

(CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO) EMITIDO 

PELO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO. SEGUE A 

NORMA NBR ISO 

20347:2015 PARA 

CALÇADOS DE USO 

PROFISSIONAL. 

11 ABAFADOR DE RUIDO 

PARA ROCADEIRAS TIPO 

CONCHA , ATENUAÇÃO 

(NRR/NRRSF): DEVE SER 

ALTA, TIPICAMENTE 

ENTRE 20 DB E 30 DB OU 

SUPERIOR. PLÁSTICO DE 

ALTA RESISTÊNCIA E 

LEVE, COM ALMOFADAS 

ACOLCHOADAS PARA 

USO PROLONGADO, 

NECESSÁRIO POSSUIR CA 

(CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO) 

UNID

. 

15 76,14 1.142,10 

TOTAL 33.508,95 
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ANEXO IV 

 

MINUTA CONTRATUAL 

 

DISPENSADO  
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ANEXO V 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº  002/SEMACOL/2023 

 

“Dispõe sobre o processo administrativo sancionatório 

e a dosimetria na aplicação de penalidades decorrentes 

da prática de infrações definidas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Rolim de Moura”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, Estado de Rondônia, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 65, VI, da Constituição do Município. 

 

RESOLVE: 

  

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece regramentos para a instauração e instrução 

dos processos administrativos sancionatórios e para a definição da dosimetria na aplicação de 

penalidades decorrentes da prática de condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no âmbito da Prefeitura do Município de Rolim de Moura. 

 

Art. 2º No âmbito da Prefeitura do Município de Rolim de Moura, compete ao Prefeito a 

aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 3º As sanções previstas no caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, serão aplicadas 

de acordo com as disposições contidas neste Capítulo, sem prejuízo da aplicação de outras 

penalidades cominadas no instrumento convocatório ou no contrato, quando a licitante ou a 

contratada: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato: Penalidade de advertência; 
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II - dar causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Rolim de Moura pelo período 

de  36 (trinta e seis) meses; 

III - dar causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com a Prefeitura do Município de Rolim de Moura pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Rolim de Moura pelo período 

de 03 (três) meses; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Rolim 

de Moura pelo período de 06 (seis) meses; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade de impedimento de licitar 

e contratar com a Prefeitura do Município de Rolim de Moura pelo período de 12 (doze) meses; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Rolim 

de Moura pelo período de 04 (quatro) meses; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame, prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato ou comportar-se de modo inidôneo: 

Penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 36 (trinta e seis) meses; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Penalidade 

de declaração de inidoneidade pelo período de 48 (quarenta e oito) meses; 

X - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Penalidade de 

declaração de inidoneidade pelo período de 48 (quarenta e oito) meses; 

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

Penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 60 (sessenta) meses. 

§ 1º Considera-se a conduta do inciso II do caput como sendo o inadimplemento grave 

ou inescusável de obrigação assumida pela contratada. 

§ 2º Constituem comportamentos que serão enquadrados no inciso IV do caput, sem 

prejuízo de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual: 

I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório; 

II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do 

instrumento convocatório; 

III - fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 
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IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, 

necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital 

de licitação. 

§ 3º Constituem comportamentos que serão enquadrados no inciso V do caput, sem 

prejuízo de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual: 

I - deixar de atender a convocações do Agente de contratação durante o trâmite do certame 

ou atendê-las de forma insatisfatória; 

II - deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o 

instrumento convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de contratação; 

III - abandonar o certame; 

IV - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

§ 4º Considera-se a conduta do inciso VII do caput como sendo o atraso que importe em 

consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais. 

§ 5º Considera-se a conduta do inciso IX do caput como sendo a prática de qualquer ato 

destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da 

Prefeitura do Município de Rolim de Moura, com exceção da conduta disposta no inciso VIII do 

caput deste artigo. 

§ 6º Considera-se a conduta do inciso X do caput como sendo a prática de atos 

direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras que 

venham a ser verificadas no decorrer da licitação ou da execução contratual. 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 

 

Art. 4º As penas previstas nos incisos do caput do art. 3º desta Instrução Normativa serão 

agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até os limites 

máximos estabelecidos nos §§ 4º e 5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, em decorrência das 

seguintes situações: 

I - quando restar comprovado o registro de 3 (três) ou mais sanções aplicadas à licitante 

ou à contratada por parte de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal em decorrência 

da prática de tipos infracionais em licitações e contratos administrativos nos 24 (vinte e quatro) meses 

que antecederam o fato que ensejou a abertura de processo sancionatório pela Prefeitura do Município 

de Rolim de Moura; 

II - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
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III - quando firmada a convicção, no âmbito administrativo, que a licitante tenha prestado 

declaração falsa de que é beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; 

ou 

IV - quando a conduta acarretar prejuízo material grave ao da Prefeitura do Município de 

Rolim de Moura. 

Parágrafo Único. As penalidades de multa previstas no instrumento convocatório, para 

fins de aplicação do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, também serão majoradas na forma prevista 

neste artigo. 

 

Art. 5º As penas previstas nos incisos II a VII do caput do art. 3º desta Instrução 

Normativa serão reduzidas pela metade, observados os limites mínimos estabelecidos nos §§ 4º e 5º 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, ou convertidas em sanções menos gravosas e desde que não 

tenha incidido qualquer agravante do art. 4º desta Instrução Normativa, em decorrência de qualquer 

das seguintes atenuantes: 

I - quando restar comprovada a ausência de registro de sanção aplicada à licitante ou à 

contratada por parte da Administração Pública em decorrência da prática de tipos infracionais em 

licitações e contratos administrativos nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato que 

ensejou a abertura de processo sancionatório pelo da Prefeitura do Município de Rolim de Moura; 

II - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 

contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 

identificação, desde que devidamente comprovada; 

III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 

não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento 

e ausência de dolo. 

Parágrafo Único. As penalidades de multa previstas no instrumento convocatório e/ou 

contratual, para fins de aplicação do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, também serão minoradas na 

forma prevista neste artigo. 

 

Art. 6º A penalidade prevista no inciso IV do caput do art. 3º desta Instrução Normativa 

será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não 

tenha acarretado prejuízo ao da Prefeitura do Município de Rolim de Moura e sejam observados, 

cumulativamente: 

I - a ausência de dolo na conduta; 

II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
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IV - que não tenha sido registrada sanção aplicada à licitante por parte da Administração 

Pública em decorrência da prática de tipos infracionais em licitações e contratos administrativos nos 

24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato que ensejou a abertura de processo sancionatório 

pelo da Prefeitura do Município de Rolim de Moura. 

 

CAPÍTULO III 

DA INSTAURAÇÃO E INSTRUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SANCIONATÓRIO 

 

Art. 7º Para a aplicação de qualquer penalidade contratual é imprescindível a prévia 

instauração do devido processo administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla 

defesa. 

Parágrafo Único. Na instrução dos processos administrativos sancionatórios deverão ser 

observadas as formalidades e os prazos previstos nesta Instrução Normativa, nos regulamentos 

internos da Prefeitura do Município de Rolim de Moura, na Lei nº 14.133, de 2021 e, 

subsidiariamente, as disposições contidas na Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

Art. 8º É dever de todo servidor da Prefeitura do Município de Rolim de Moura, em 

especial os agentes de contratação, gestores e fiscais de contrato, comunicar ao Controle Interno da 

Administração Municipal acerca da ocorrência de fato ou conduta que, em tese, possam se amoldar 

aos tipos infracionais previstos no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Único. Além do dever de comunicação de que trata o caput deste artigo, os 

agentes de contratação, gestores e fiscais de contrato deverão, caso seja necessário, prestar auxílio e 

esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 

pecuniárias. 

Art. 8º É dever de todo servidor da Prefeitura do Município de Rolim de Moura, em 

especial os agentes de contratação, fiscais de contrato, comunicar ao Gestor da Secretaria Municipal 

responsável pela execução do contrato, acerca da ocorrência de fato ou conduta que, em tese, possam 

se amoldar aos tipos infracionais previstos no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. redação dada pela 

Instrução Normativa nº 001/2024 

Parágrafo Único. Além do dever de comunicação de que trata o caput deste artigo, os 

agentes de contratação e fiscais de contrato deverão, caso seja necessário, prestar auxílio e 

esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 

pecuniárias. redação dada pela Instrução Normativa nº 001/2024 

 

Art. 9º A partir da comunicação de que trata o caput do art. 8º desta Instrução Normativa, 

cumpre ao Controle Interno da Administração Municipal realizar a instauração e instrução formal do 

processo administrativo sancionatório, compreendendo: 
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I - a realização das notificações formais às licitantes e/ou contratadas; 

II - o controle dos prazos; 

III - o recebimento e análise das respostas, manifestações e alegações dos investigados; 

IV - a apreciação do pedido de produção de provas; 

V - a produção de relatório final conclusivo apto a ensejar a deliberação da autoridade 

competente para a aplicação da sanção. 

Parágrafo Único. Caso a conduta que motivou a instauração do processo administrativo 

sancionatório possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, o processo administrativo sancionatório deverá ser conduzido por, pelo 

menos, 2 (dois) servidores efetivos, devendo ser observadas as formalidades, os procedimentos e os 

prazos previstos no art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 9º A partir da comunicação de que trata o caput do art. 8º desta Instrução Normativa, 

é dever do Secretário Municipal realizar a instauração e instrução formal do processo administrativo 

sancionatório, compreendendo: redação dada pela Instrução Normativa nº 001/2024 

I - a realização das notificações formais às licitantes e/ou contratadas; redação dada pela 

Instrução Normativa nº 001/2024 

II - o controle dos prazos; redação dada pela Instrução Normativa nº 001/2024 

III - o recebimento e análise das respostas, manifestações e alegações dos investigados; 

redação dada pela Instrução Normativa nº 001/2024 

IV - a apreciação do pedido de produção de provas; redação dada pela Instrução 

Normativa nº 001/2024 

V - a produção de relatório final conclusivo apto a ensejar a deliberação da autoridade 

competente para a aplicação da sanção. redação dada pela Instrução Normativa nº 001/2024 

Parágrafo Único. Caso a conduta que motivou a instauração do processo administrativo 

sancionatório possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, o processo administrativo sancionatório deverá ser conduzido por, pelo 

menos, 2 (dois) servidores efetivos, devendo ser observadas as formalidades, os procedimentos e os 

prazos previstos no art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. redação dada pela Instrução Normativa nº 

001/2024 

 

Art. 10 Concluída a instrução do processo administrativo sancionatório, os autos serão 

submetidos ao Prefeito da Prefeitura do Município de Rolim de Moura para deliberação, observados 

os critérios estabelecidos nesta Instrução Normativa. 
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Art. 11 Após exauridos os recursos administrativos cabíveis,  o Controle Interno da 

Administração Municipal deverá adotar as providências necessárias ao registro das sanções aplicadas 

nos cadastros informados no art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 12 A licitante e/ou contratada sancionada poderá solicitar a sua reabilitação à 

Prefeitura desde que presentes e devidamente comprovados os requisitos previstos no art. 163 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 13 O teor desta Instrução Normativa deverá constar como anexo: 

I - dos instrumentos convocatórios das licitações promovidas pela Prefeitura do 

Município de Rolim de Moura; 

II - dos instrumentos contratuais decorrentes de processos de dispensa e/ou 

inexigibilidade de licitação. 

 

Art. 14 Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 15 Esta Instrução Normativa entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 2024, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Rolim de Moura - RO, 21 de novembro de 2023. 

 

ALDAIR JÚLIO PEREIRA  

Prefeito do Município de Rolim de Moura 

 

NILZO ROSA DE OLIVEIRA 

Secretaria Municipal de Administração, 

Compras e Licitações – SEMACOL 


